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Resolução SCPG-LL 003/05.

Dispõe sobre  os pedidos de passagem direta para o Doutorado dos alunos do Mestrado em Lingüística.

A Sub-Comissão de Pós-Graduação em Lingüística, ouvido o Conselho do Departamento de Lingüística reunido no dia 04/08/2005, sobre os pedidos de passagem direta para o Doutorado de alunos do Mestrado em Lingüística, delibera que: 

Artigo 1.º : A passagem para o Doutorado deve ser proposta pela Banca de Qualificação do Mestrado à SCPG-LL, através da emissão de um parecer circunstanciado. 

Artigo 2.º : A SCPG-LL nomeará uma Comissão de dois professores, sendo um deles, pelo menos, do próprio Programa, e encaminhará o material apresentado para a análise da proposta de passagem direta para o Doutorado e emissão de parecer.

Artigo 3.º : No caso de emissão de parecer unânime favorável da Comissão, a SCPG-LL encaminhará o pedido de passagem direta do aluno de Mestrado para o Doutorado para a DAC, devendo o aluno interessado providenciar os documentos necessários e entregá-los na Secretaria de Pós-Graduação do IEL, conforme normas e prazos vigentes.

Artigo 4.º : O aluno poderá solicitar a convalidação de até duas disciplinas cursadas no Mestrado, com a aprovação de seu orientador e autorização da SCPG-LL.

Artigo 5.º : Esta resolução entrará em vigor a partir desta data, revogando-se a Resolução SCPG-LL 002/05.

Campinas, 5 de agosto de 2005.
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